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Integrantes da Guarda Am-
biental de Saquarema e 
agentes de transito do muni-
cípio participaram, nos dias 
14 e 15 de agosto, do curso 
RARU (Resgate em Áreas 
Remotas e Urbanas). 

Realizado na cidade de Ca-
simiro de Abreu, os agentes 
receberam treinamento de 
atendimento pré-hospitalar, 
noções básicas de métodos 
de extinção de fogo, casa de 
fumaça, técnicas verticais de 
salvamento, resgate e na-
vegação noturna, técnica e 
transporte de vítima, resga-
te de afogados, resgate em 
área hostil e ações táticas de 
resgate. Além de aulas teó-
ricas, foram realizadas aulas 
práticas em locais de difícil 
acesso, com simulação de 
vítima acidentadas, retirada 
de vítima de locais de difícil 
acesso, retirada de vítima  
em mata fechada.

O curso é uma iniciativa das 
secretarias de Ordem Públi-
ca, juntamente com Esporte, 
Lazer e Turismo. A ação faz 
parte do Programa de Capa-
citação da Guarda Ambien-
tal para a atuação diversos 
cenários que podem ocorrer 
nas áreas de praia, lagoas, 
cachoeiras e matas do muni-
cípio.

GUARDA AMBIENTAL PARTICIPA 
DE CURSO EM CASIMIRO DE ABREU

Capacitação foi realizada no município de Casimiro de Abreu, na Baixada Litorânea 

Capacitação contou com aulas práticas  Agentes tivram noções de salvamento
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EXTRATO DE DECISÃO
Ref. Proc. 5790/2021 
Trata-se de recurso de Embargos de De-
claração interposto pela empresa Cactvs 
Instituição de Pagamento S.A.
Recebo o recurso, apesar de não estar 
previsto na norma legal específica mu-
nicipal, adotando a fundamentação da 
Procuradoria Geral do Município em seu 
Parecer Jurídico.
Como bem atentou a Procuradoria, a Em-
bargante, anteriormente a estes Embar-
gos, já interpôs Recurso Administrativo 
– que é recurso de amplo efeito devolu-
tivo – em face da Decisão proferida pela 
Secretária Municipal que rescindiu unila-
teralmente o contrato, tendo esta Chefe 
do Poder Executivo já proferido decisão 
no Recurso Administrativo, mantendo in-
tegralmente a decisão recorrida.
Diante disso, efetivamente os presentes 
Embargos de Declaração somente pode-
rão se ater a eventuais omissões, obscu-
ridades, contradições ou erros materiais 
porventura existentes na Decisão proferi-
da por esta Chefe do Poder Executivo em 
sede de Recurso Administrativo, não se 
prestando para modificar a decisão final 
de mérito. 
No que se refere ao conteúdo dos Embar-
gos de Declaração, entendo que não há 
na Decisão embargada qualquer omissão 
sobre alegações defensivas, muito menos 
a alegada pela Embargante, já que a De-
cisão desta Prefeita em sede de Recurso 
Administrativo foi fartamente fundamen-
tada, e, no que se refere às penalidades 
aplicadas, foram expressamente observa-
dos os princípios da motivação, da razo-
abilidade e da proporcionalidade, tendo 
sido claramente sopesada a gravidade do 
descumprimento do contrato.
Do exposto, adotando integralmente a 
fundamentação exposta pela Procurado-
ria em seu Parecer Jurídico, que passa 
a integrar a presente como razões, DE-
CIDO pelo conhecimento dos Embargos 
de Declaração, e, sobre o seu conteúdo, 
por negar provimento, por inexistirem as 
omissões alegadas pela Embargante na 

Decisão embargada, tampouco obscuri-
dades, contradições ou erros materiais, 
conforme a fundamentação supra.
Saquarema, 16 de agosto de 2021.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

EXTRATO DE CONTRATO
N° 103/2021

Processo Administrativo nº: 11295/2021
Modalidade: Adesão a Ata De Registro 
de Preços nº 051/2021 – Pregão Presen-
cial nº 044/2021.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Mercado São Lucas de 
Porto da Roça LTDA. EPP- CNPJ 
21.127.646/0001-04.
Objeto: Contratação de empresa para 
fornecimento de gêneros alimentícios 
para atender a demanda na sede da Se-
cretaria Municipal de Educação do Muni-
cípio de Saquarema/RJ.
Prazo de vigência: 12 (doze) meses.
Prazo de entrega: 05 (cinco) dias corri-
dos de forma parcelada.
Valor Total do Contrato: R$ 27.148,56 
(vinte e sete mil, cento e quarenta e oito 
reais e cinquenta e seis centavos).
Dotação Orçamentária: 
PT 12.122.0022.2.090, 
ND 3.3.90.30.02.00, 
Fonte: 1140.
Data da Assinatura: 03 de agosto de 
2021.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DE TERMO 
DE DESIGNAÇÃO DE 

FISCAL DE CONTRATO
Processo Administrativo nº 11295/2021
Contrato nº 103/2021
Objeto: Contratação de empresa para 
fornecimento de gêneros alimentícios 
para atender a demanda na sede da Se-
cretaria Municipal de Educação do Muni-
cípio de Saquarema/RJ.
1 – Termo de designação de servidor para 

acompanhamento e fiscalização da exe-
cução a ser contratada, nos termos do art. 
67, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho 
de 1993.
2 – Fica designada a servidora Valéria Sil-
veira Mendonça – matrícula nº 21184-2, 
para exercer a função de fiscal do contra-
to n° 103/2021 do processo administrativo 
n° 11.295/2021.
3 – Compete ao fiscal do contrato o acom-
panhamento e verificação da conformida-
de da prestação do serviço, obra ou do 
fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual 
sejam devidamente cumpridas, anotan-
do em registro próprio as ocorrências e 
reportando-se à autoridade competente 
quando necessária providência que não 
esteja ao seu alcance.
Saquarema, 03 de agosto de 2021. Luci-
mar Pereira Vidal da Costa
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DE CONTRATO
N° 094/2021

Processo Administrativo nº 17.658/2020 
Modalidade: Pregão Presencial - SRP n° 
016/2021.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: WS Araserv Comércio e Ser-
viços LTDA. ME. - CNPJ 36.669.459/0001-
20.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentí-
cios para atender as necessidades das 
unidades escolares e creches do Municí-
pio de Saquarema/RJ.
Prazo de vigência: 05 (cinco) meses.
Prazo de entrega: 10 (dez) dias úteis.
Valor Total do Contrato: R$ 697.360,00 
(seiscentos e noventa e sete mil, trezen-
tos e sessenta reais).
Dotação Orçamentária: 
PT 12.365.0023.2.093, 
ND 3.3.90.30.02.00, 
Fonte 2122, 
PT 12.365.0024.2.093, 
ND 3.3.90.30.02.00, 
Fonte 1122, 
PT 12.361.0025.2.093, 
ND 3.3.90.30.02.00, 
Fonte 2122, 
PT 12.366.0044.2.093,  
ND 3.3.90.30.02.00, 
Fonte 2122, 
PT 12.367.0045.2.093, 

ATOS DA PREFEITA

AVISOS, EDITAIS, 
EXTRATOS E TERMOS 
DE CONTRATO
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ND 3.3.90.30.02.00, 
Fonte 2122, 
PT 12.365.0023.2.093, 
ND 3.3.90.30.02.00, 
Fonte 1140, 
PT 12.365.0024.2.093,  
ND 3.3.90.30.02.00, 
Fonte 1140, 
PT 12.361.0025.2.093, 
ND 3.3.90.30.02.00, 
Fonte 1140, 
PT 12.366.0044.2.093, 
ND 3.3.90.30.02.00, 
Fonte 1140, 
PT 12.367.0045.2.093, 
ND 3.3.90.30.02.00, 
Fonte 1140
Data da Assinatura: 03 de agosto de 
2021.
Lucimar Pereira Vidal da Costa.
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DE CONTRATO
N° 095/2021

Processo Administrativo nº 17658/2020
Modalidade: Pregão Presencial - SRP n° 
016/2021.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: C. Teixeira 110 Co-
mércio de Alimentos LTDA. - CNPJ 
03.279.529/0001-84.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentí-
cios para atender as necessidades das 
unidades escolares e creches do Municí-
pio de Saquarema/RJ.
Prazo de vigência: 05 (cinco) meses.
Prazo de entrega: 10 (dez) dias úteis.
Valor Total do Contrato: R$ 520.362,90 
(quinhentos e vinte mil, trezentos e ses-
senta e dois reais e noventa centavos).
Dotação Orçamentária: 
PT 12.365.0023.2.093, 
ND 3.3.90.30.02.00, 
Fonte 2122, 
PT 12.365.0024.2.093, 
ND 3.3.90.30.02.00, 
Fonte 1122, 
PT 12.361.0025.2.093, 
ND 3.3.90.30.02.00, 
Fonte 2122, 
PT 12.366.0044.2.093, 
ND 3.3.90.30.02.00, 
Fonte 2122, 
PT 12.367.0045.2.093, 
ND 3.3.90.30.02.00, 

Fonte 2122, 
PT 12.365.0023.2.093,  
ND 3.3.90.30.02.00, 
Fonte 1140, 
PT 12.365.0024.2.093, 
ND 3.3.90.30.02.00, 
Fonte 1140, 
PT 12.361.0025.2.093, 
ND 3.3.90.30.02.00, 
Fonte 1140, 
PT 12.366.0044.2.093, 
ND 3.3.90.30.02.00, 
Fonte 1140, 
PT 12.367.0045.2.093, 
ND 3.3.90.30.02.00, 
Fonte 1140
Data da Assinatura: 03 de agosto de 2021.
Lucimar Pereira Vidal da Costa.
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DE CONTRATO
N° 096/2021

Processo Administrativo nº 17.658/2020
Modalidade: Pregão Presencial - SRP n° 
016/2021.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Mercado São Lucas de 
Porto da Roça LTDA. EPP- CNPJ 
21.127.646/0001-04.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentí-
cios para atender as necessidades das 
unidades escolares e creches do Municí-
pio de Saquarema/RJ.
Prazo de vigência: 05 (cinco) meses.
Prazo de entrega: 10 (dez) dias úteis.
Valor Total do Contrato: R$ 1.852.617,95 
(um milhão, oitocentos e cinquenta e dois 
mil, seiscentos e dezessete reais e no-
venta e cinco centavos).
Dotação Orçamentária: 
PT 12.365.0023.2.093; 
ND 3.3.90.30.02.00; 
Fonte 1122, 
PT 12.365.0024.2.093, 
ND 3.3.90.30.02.00, 
Fonte 2122, 
PT 12.361.0025.2.093, 
ND 3.3.90.30.02.00, 
Fonte 2122,
PT 12.366.0044.2.093, 
ND 3.3.90.30.02.00 
Fonte 2122, 
PT 12.367.0045.2.093, 
ND 3.3.90.30.02.00, 
Fonte 2122, 

PT 12.365.0023.2.093, 
ND 3.3.90.30.02.00, 
Fonte 1140,  
PT 12.365.0024.2.093, 
ND 3.3.90.30.02.00, 
Fonte 1140, 
PT 12.361.0025.2.093, 
ND 3.3.90.30.02.00, 
Fonte 1140, 
PT 12.366.0044.2.093, 
ND 3.3.90.30.02.00, 
Fonte 1140,  
PT 12.367.0045.2.093, 
ND 3.3.90.30.02.00, 
Fonte 1140     
Data da Assinatura: 03 de agosto de 2021.
Lucimar Pereira Vidal da Costa.
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DE CONTRATO
N° 097/2021

Processo Administrativo nº 17.658/2020
Modalidade: Pregão Presencial - SRP n° 
016/2021.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Solagos Comércio e Servi-
ços EIRELI. - CNPJ 03.617.923/0001-85.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentí-
cios para atender as necessidades das 
unidades escolares e creches do Municí-
pio de Saquarema/RJ.
Prazo de vigência: 05 (cinco) meses.
Prazo de entrega: 10 (dez) dias úteis.
Valor Total do Contrato: R$ 260.786,57 
(duzentos e sessenta mil, setecentos e oi-
tenta e seis reais e cinquenta e sete cen-
tavos).
Dotação Orçamentária: 
PT 12.365.0023.2.093, 
ND 3.3.90.30.02.00, 
Fonte 1122, 
PT 12.365.0024.2.093, 
ND 3.3.90.30.02.00, 
Fonte 1122, 
PT 12.361.0025.2.093, 
ND 3.3.90.30.02.00, 
Fonte 1122, 
PT 12.366.0044.2.093, 
ND 3.3.90.30.02.00, 
Fonte 2122, 
PT 12.367.0045.2.093, 
ND 3.3.90.30.02.00, 
Fonte 2122, 
PT 12.365.0023.2.093, 
ND 3.3.90.30.02.00, 
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Fonte 1140, 
PT 12.365.0024.2.093, 
ND 3.3.90.30.02.00, 
Fonte 1140, 
PT 12.361.0025.2.093, 
ND 3.3.90.30.02.00, 
Fonte 1140, 
PT 12.366.0044.2.093, 
ND 3.3.90.30.02.00, 
Fonte 1140, 
PT 12.367.0045.2.093, 
ND 3.3.90.30.02.00, 
Fonte 1140
Data da Assinatura: 03 de agosto de 2021.
Lucimar Pereira Vidal da Costa.
Secretária Municipal de Educação
                                            

EXTRATO DE TERMO 
DE DESIGNAÇÃO DE 

FISCAL DE CONTRATO
Processo Administrativo nº 17.658/2020
Contrato nº 094/2021, 095/2021, 
096/2021 e 097/2021.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentí-
cios para compor a merenda escolar para 
a Rede Municipal de Ensino de Saquare-
ma/RJ.
1 – Termo de designação de servidor para 
acompanhamento e fiscalização da exe-
cução a ser contratada, nos termos do art. 
67, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho 
de 1993.
2 – Fica designado o servidor Ricardo de 
Menezes e Souza Ferreira – matrícula nº 
960854-1, para exercer a função de fis-
cal do contrato n° 094/2021, 095/2021, 
096/2021 e 097/2021 do processo admi-
nistrativo n° 17.658/2020.
3 – É de competência do fiscal do con-
trato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço, 
obra ou do fornecimento do objeto, a fim 
de que as normas que regulam a relação 
contratual sejam devidamente cumpridas, 
anotando em registro próprio as ocorrên-
cias e reportando-se à autoridade compe-
tente quando necessária providência que 
não esteja ao seu alcance.
Saquarema, 03 de agosto de 2021. 
Lucimar Pereira Vidal da Costa.
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DE 3º TERMO ADITIVO 
DE PRORROGAÇÃO E REPACTU-
AÇÃO AO CONTRATO N° 092/2019

Processo Administrativo nº: 4.861/2019.
Ref. Contratação de empresa para ter-
ceirização de serviços operacionais, com 
fornecimento de mão de obra e equipa-
mentos individuais.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Land Serviços e Engenharia 
LTDA – CNPJ 18.776.916/0001-01.
Objeto: Prorrogação da vigência nos 
termos previstos na cláusula Sétima, e a 
Repactuação dos valores a fim de buscar 
o Equilíbrio Socioeconômico do Contrato 
firmado entre as partes em 04/06/2019.
Prazo: 12 (doze) meses.
Valor do Termo Aditivo: R$ 
10.447.869,60 (dez milhões, quatrocen-
tos e quarenta e sete mil oitocentos e ses-
senta e nove reais e sessenta centavos)
Dotação Orçamentária: 
PT 15.452.0013.2.013; 
ND 3.3.90.34.01.00 
Fonte 1533.
Data da Assinatura: 15 de julho de 2021.
Lindonor Ferreira Rezende da Rosa 
Secretário Municipal de transporte e Ser-
viços Públicos

DECRETO 1.036 
DE 30 DE JULHO DE 2021

Abre Crédito Adicional Suplementar ao 
Orçamento Fiscal da Câmara Municipal 
de Saquarema, no valor de R$ 59.000,00 
(Cinquenta e nove mil reais), para reforço 
de dotação orçamentária consignada no 
orçamento em vigor, e dá outras providên-
cias.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICI-
PAL, Estado do Rio de janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, em especial art. 
11º da Lei nº 2.028/2020, de 28 de de-
zembro de 2020.
DECRETA:
Art.1º - Fica aberto Crédito Adicional su-
plementar ao Orçamento Fiscal da Câma-
ra Municipal de Saquarema, no valor de 
R$ 59.000,00 (Cinquenta nove mil reais), 
para reforço de dotação orçamentária 
consignada no orçamento em vigor.
Art. 2º - O Crédito que trata o art. 1º des-
te decreto será compensado conforme o 

inciso III, do Art. 43, da Lei nº 4.320 de 
17 de março de 1964, com anulação de 
dotação orçamentária, na forma abaixo:
Art.3º - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua assinatura, ficando revoga-
das as disposições em contrário

Saquarema, 30 de julho de 2021.
Adriana Maria da Conceição Pereira
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE 
SAQUAREMA



   D.O.S

06

Ano III ● Nº 711   
Quarta-feira, 18 de agosto de 2021

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SAQUAREMA


		2021-08-18T10:01:20-0300
	Brasil
	EWERTON MOREIRA DE CARVALHO SILVA
	Assinador Serpro




